
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.458.518 - RS (2014/0136017-1)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : AGTI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
ADVOGADOS : RENATA VON MUHLEN  - RS034103 
   ANA PAULA SERAFIN GARCIA  - RS061656 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  - 

PR000000O
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA. RETROAÇÃO AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

EXECUTIVA. SÚMULA 283/STF. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado em 03/12/2018.

II. O voto condutor do acórdão embargado apreciou fundamentadamente, de modo 

coerente e completo, todas as questões necessárias à solução da controvérsia, concluindo 

no sentido de que: a) iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito 

tributário, o termo ad quem dá-se com a propositura da Execução Fiscal; b) a interrupção 

da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo 

despacho que a ordena, conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 

118/2005, retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art. 219, § 1º, do 

CPC/73 (STJ, REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 

de 21/05/2010); c) não merece prosperar o Recurso Especial, quando a peça recursal não 

refuta determinado fundamento do acórdão recorrido, suficiente para a sua manutenção, 

em face da incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.

III. Inexistindo, no acórdão embargado, omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, nos termos do art. 1.022 do CPC vigente, não merecem ser acolhidos os 

Embargos de Declaração, que, em verdade, revelam o inconformismo da parte 

embargante com as conclusões do decisum.

IV. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.   

Os Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e 
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Superior Tribunal de Justiça

Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
 

 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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